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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

 

 

PARA: Empresa Fundação Santa Filomena 

  

Inicialmente gostaríamos de agradecer pela oportunidade de participar deste processo. 

 

Levando em consideração a necessidade dos serviços contábeis apresentados por V.Sa., a REDS 

CONSULTORIA CONTABIL-ME apresenta a presente proposta de prestação de serviços contábeis 

contemplando o planejamento tributário para a empresa  a ser constituída A DEFINIR com sede nesta 

capital.  

 

 

DA REDS CONSULTORIA CONTABIL-ME 

 

 

A REDS CONSULTORIA CONTABIL-ME é uma empresa que desenvolve seus trabalhos com 

enfoque organizacional e gerencial, o que lhe permite apresentar as melhores soluções de mercado 

atendendo as necessidades de nossos clientes. 

 

Nossa equipe é formada por profissionais da área contábil com vasta experiência e alta competência 

técnica e dispomos de uns dos melhores sistemas integrados do mercado (ERP DOMÍNIO) , criando 

assim um diferencial nos serviços executados. 

 

Com principais valores destacamos: 

 

Missão: 
A REDS Consultoria Contábil está empenhada em prestar serviços na área contábil, oferecendo sempre soluções 
para as diversas demandas de mercado, tendo como foco o cliente, sem abrir mão da excelência nos trabalhos 
prestados, contribuindo para o alcance das metas de nossos clientes, parceiros e colaboradores. 
 
Valores: 

Excelência, integridade, pioneirismo e valorização das pessoas. 

 
Princípios: 
Competitividade, foco no cliente, rentabilidade e trabalho em equipe. 
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Sendo assim, assegurando excelência na prestação de nossos serviços, segue o escopo do trabalho a ser 

desenvolvido nesta etapa inicial: 

 

DO OBJETO DA PROPOSTA 

 

Prestação de serviços contemplando: 

 Escrita contábil, processamento de folha de pagamento, escrita fiscal, atendimento à todos os 

processos acessórios perante os órgãos Federal, Estadual, Municipal e demais obrigações legais; 

 

  

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

Os serviços a serem executados englobam: 

 

ÁREA CONTÁBIL 

 

 Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios contábeis 

vigentes; 

 Apuração de balancetes mensais; 

 Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados; 

 Elaboração de demais demonstrativos contábeis/gerenciais; 

 Elaboração e entrega do Defis, Destda; a 

 Acompanhamento e apuração do resultado contábil/financeiro através da interpretação dos 

índices contábeis/financeiros. 

 

  

ÁREA FISCAL 

 

 Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, estaduais ou 

municipais; 

 Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, estaduais ou 

municipais; 

 Escrituração dos registros fiscais, elaboração das guias de informação e de recolhimento dos 

tributos devidos; 

 Escrituração dos Livros Fiscais: 

 Registro de Entradas; 
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 Registro de Saídas; 

 Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização. 

 

ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

 

 Orientação e controle da aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem 

como aqueles atinentes à Previdência Social, "PIS", "FGTS" e outros aplicáveis às relações de 

emprego mantidas pela CONTRATANTE; 

 Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos já contemplando as alterações 

pertinentes ao Ato Declaratório Executivo n. 5, de 17 de julho de 2013 (e-Social); 

 Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das guias de 

recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 

 Elaboração de férias e rescisões; 

 Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização; 

 Suporte e orientação nas rotinas de apoio ao departamento pessoal. 

 

Todos os serviços serão executados no sistema contábil da Reds Consultoria Contábil - ME, ficando a 

Fundação Santa Filomena responsável pela disponibilização de todas as informações necessárias para 

a correta implantação de saldos. 

 

DO PREÇO 

 

Para a execução dos serviços será cobrado os seguintes honorários: 

 

 Manutenção mensal: Honorários mensais de R$ 1.650,00 (Hum mil seiscentos e cinquenta 

reais); 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Os honorários deveram ser pagos todo dia 05 (cinco) de cada mês no que diz respeito aos honorários de 

escrita contábil, podendo a cobrança ser feita através de boleto, deposito em conta bancária, mediante 

apresentação de nota fiscal de serviços emitida pela contratada. 
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Os custos referentes taxas e despesas adicionais deverão ser antecipadas ou reembolsadas mediante 

comprovação dos gastos. 

 

A presente proposta tem validade de 07 dias corridos. 

 

Desde já, agradecemos o contato e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

 

Belo Horizonte, 14 de abril de 2021. 

REDS consultoria Contábil  

Leonardo Luiz dos Santos 

Contador – CRC/MG 087.461/O-0 

 
 



  

 

PROPOSTA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

 
 

A Fundação Santa Filomena  
CNPJ: 17.512.534/0001-08 
 
A/C Sr. Leandro  

 
Em atendimento à solicitação, segue proposta para execução de serviços contábeis para sua apreciação e 
análise. 
 

1. SERVIÇOS OFERECIDOS: 

1.1. ÁREA CONTÁBIL 

• Classificação de documentos; 

• Escrituração dos livros contábeis Diário e Razão;  

• Cálculo de Depreciação do Ativo Permanente;  

• Apuração de balancetes mensais;  

• Elaborações mensal e anual de balanço e DRE 

• Elaboração e envio anual do SPED Contábil; 
 

1.2. ÁREA FISCAL 

• Escrituração dos livros fiscais; 

• Elaboração e envio mensal da DCTF; 

• Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização tributária; 

 
 
1.3. ÁREA DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
 

• Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes; 

• Elaboração da declaração anual de rendimentos e documentos correlatos (DIRF); 

• Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização tributária; 
 
 
 



 
 
1.4. ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA (Departamento Pessoal) 

• Orientação e controle da aplicação dos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como 
aqueles atinentes à Previdência Social, PIS, FGTS e outros aplicáveis às relações de emprego mantidas pela 
CONTRATANTE;  

•  Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos; 

• Elaboração da folha Folha de Pagamentos dos empregados e de Pró-Labore, bem como das guias de 
recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 

• Elaboração anual da RAIS e Declaração de Rendimentos; 

• As homologações de rescisão serão feitas pela CONTRATANTE; 
 
  A escrituração dos livros contábeis e fiscais e a apuração de impostos e contribuições serão executados 
de acordo com a legislação tributária pertinente a empresa. 
 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA. 
 
A documentação indispensável para o desempenho dos serviços arrolados na Cláusula Primeira será fornecida 
pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em: 

• Boletim de caixa e documentos nele constantes; 

• Cópias dos extratos de todas as contas correntes bancárias, inclusive aplicações; e documentos 
relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de cheques, borderôs de cobrança, descontos, 
contratos de crédito, avisos de créditos, débitos, etc; 

• Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda (saídas), bem como comunicação de eventual 
cancelamento das mesmas;  

• Controle de frequência dos empregados e eventual comunicação para concessão de férias, admissão 
ou rescisão contratual, bem como correções salariais espontâneas;  

• Cópias de contratos de prestação de serviços assinados; 

• Cópia de todo e qualquer contrato que estabeleça direito ou compromisso que afete o resultado 
contábil do CONTRATANTE; 
 
A documentação de que trata este item deverá ser enviada pela CONTRATANTE à CONTRATADA de forma 
completa e em boa ordem, nos seguintes prazos: 

 

• Em até 5 (cinco) dias após o encerramento do mês, os documentos relacionados a movimentação 
contábil e fiscal 

• Semanalmente, os documentos mencionados no item 3.1.3 acima, sendo que os relativos à última 
semana do mês, no primeiro dia útil do mês seguinte; 

• Até o dia 25 do mês de referência quando se tratar dos documentos do item para a elaboração da folha 
de pagamento; 

• No mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes da comunicação de dação de aviso de férias e aviso prévio 
de rescisão contratual de empregados, acompanhado do Livro de Registro de Empregados; 

• De imediato quanto a recibos de pessoas físicas (RPA), aluguéis e notas fiscais com retenção de 
imposto de renda na fonte, tendo em vista que o recolhimento deste tributo tem prazo curto; 
 



 A CONTRATADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de regência quanto 
aos serviços contratados, especificando-se, porém, os prazos abaixo: 

• As entregas das guias de recolhimento de tributos e encargos trabalhistas e previdenciários à 
CONTRATANTE se farão com antecedência de no mínimo 01 (um) dia do vencimento da obrigação; 

• A entrega da Folha de Pagamento, recibos de pagamento salarial, de férias e demais obrigações 
trabalhistas far-se-á até 2 (dois) dias após o recebimento dos documentos mencionados no item 3.1.4.; 

•  A entrega do Balanço Anual far-se-á até 30 (trinta) dias após a entrega de todos os dados necessários à 
sua elaboração, principalmente o Inventário Anual de Estoques, por escrito, cuja execução é de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 
 
CONTRATANTE se responsabilizará pelo cálculo das obrigações fiscais e trabalhistas, e poderá realizar um 
reprocessamento por solicitação do cliente. Os serviços de reprocessamentos adicionais das guias de 
recolhimento de impostos e de recálculo da folha de pagamento adicional, serão cobrados a parte sendo que, 
este último, quando solicitado após o encerramento da folha e quando já tiverem sido geradas a GFIP e 
demais guias de impostos laborais.  
 
Esta proposta contempla a contabilização da sede. A abertura de novas filiais que tenham inscrição municipal 
ou estadual implicará na cobrança adicional de honorário mensal. 
  
 A CONTRATANTE entregará no escritório da CONTRATADA todos os documentos solicitados e os 
mencionados nas cláusulas anteriores e, da mesma forma, a CONTRATADA à CONTRATANTE, na sede da 
mesma, os relatórios e guias processadas. 
 
 
3. HONORÁRIOS PARA OS SERVIÇOS PROPOSTOS:  

 
 Para a execução dos serviços constantes do item 1 a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários 
profissionais correspondentes a R$ 1.600,00 ( hum mil e seiscentos  reais), mensais, a partir de 01/05/2020, 
via cobrança bancária ou recibo, cujo pagamento deverá se dar até o dia 05 (cinco) do mês seguinte ao de 
referência. 
 
Além dos honorários acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA um adicional anual correspondente ao 
valor de uma parcela mensal, para atendimento ao acréscimo de serviços e encargos próprios do período final 
do exercício, tais como: encerramento das demonstrações contábeis anuais; elaboração da declaração de 
rendimentos da Pessoa Jurídica; e outros informes nas áreas fiscais e previdenciárias; 
 
Os honorários serão reajustados anualmente e automaticamente no mês de janeiro, segundo a variação da 
inflação no período, esta, medida através do IGPM da Fundação Getúlio Vargas; 
 
Os honorários contratados poderão sofrer reajuste se a média trimestral dos serviços ultrapassar a 20% (vinte 
por cento). Tal percentual será considerado a partir do seguinte: 
▪  Sistema de Tributação; 
▪  Quantidade de funcionários; 
▪  Quantidade de Notas Fiscais/Mês (Entradas/Saídas/Serviços); e, 
▪ Quantidade de lançamentos contábeis/Mês. 

 
 
 
 
 



 
 
 

 A CONTRATANTE reembolsará a CONTRATADA o custo de todos os materiais utilizados na execução dos 
serviços ora ajustados, tais como: formulários contínuos, impressos fiscais, trabalhistas e contábeis; bem 
como, livros fiscais, pastas, cópias reprográficas, autenticações, reconhecimentos de firmas, custas, 
emolumentos e taxas exigidas pelos serviços públicos. 
 
Serão considerados serviços extraordinários, para contábeis especificamente: 

•  Alteração contratual; 

• Abertura e baixa de empresa; 

• Certidões negativas do INSS, FGTS, ICMS, ISS e Federais; 

• Certidão de falência ou protestos; 

•  Parcelamento de débitos fiscais; 

•  Cálculos de tributos em atraso; 
 

4.VALIDADE 

Esta proposta tem validade de 30 dias consecutivos a partir da data abaixo. 
 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2021 
 
 

Atenciosamente, 
 

_____________________________ 
 

Meirielen Alipia da Silva  
 

CRC MG113216/0-2 
 

 
 
 

 



 

__________________________________________________________________ 
Rua Dulce Maria nº 337 – Bairro Ipiranga - Belo Horizonte – Minas Gerais   Telefax (31) 3047-5232 

 

   Belo Horizonte, 14 de abril de 2021. 

                                     Doc. 022/2021 

Prezados, 
 
 
Ref: Proposta de Prestação de Serviços Contábeis.  
 
 

A BARROS & UTSCH SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA atua há dezenove anos no mercado, disponibilizando aos 
nossos clientes um atendimento personalizado, além de oferecer serviços e soluções com rapidez e eficiência, buscando a 
excelência. É uma empresa especializada na prestação de serviços de execução e de assessoria nas áreas contábil, fiscal, 
trabalhista e tributária que, em conjunto com nossos clientes conduzimos um processo de melhoria na qualidade da 
informação, peça fundamental que distingue as empresas de sucesso, mantendo os necessários padrões técnicos e éticos 
desejados pela sociedade. 

 
Nossa equipe técnica é composta por membros altamente qualificados, devidamente registrados no CRC-MG 

(Conselho Regional de Contabilidade), com vasta experiência nos setores Contábil, Fiscal, Trabalhista e Tributário. 
 
Agradecemos a oportunidade de apresentar a nossa empresa e desejamos uma parceria de sucesso. O nosso 

principal objetivo é a plena satisfação dos nossos clientes. 
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1. RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTABILIDADE 

1.1. EMPRESA ENQUADRADA NO REGIME FISCAL – IMUNES/ISENTAS 
 
1.1. Setor Contábil 
 
 Classificação e contabilização de documentos; 
 Avaliação da idoneidade fiscal da documentação;  
 Conciliação de contas; 
 Emissão de Balancetes Anuais ou Mensais, se solicitados; 
 Emissão do Livro Diário e Razão; 
 Emissão de Balanços periódicos e/ou anuais, sempre que solicitado; 
 Emissão da Demonstração de Resultados do Exercício; 
 Atualização de débitos e créditos tributários;  
 Emissão de Relatórios Gerenciais para fins de informação, orientação e Planejamento Estratégico. 
 Cálculos de amortização e depreciação e seus respectivos Mapas;  
 Atender as demais exigências da legislação pertinente. 
 
1.2.  Setor Fiscal 
 
 Escrituração de livros fiscais e preenchimento de formulários exigidos por lei; 
 Acompanhar e orientar a empresa sempre que necessário; 
 Análise e controle de aplicação dos dispositivos legais, sejam federais ou estaduais ou municipais; 
 Apuração de tributos e contribuições federais, se for o caso; 
 Apuração de tributos estaduais (ICMS), se for o caso; 
 DIPJ, DIRF, DCTF, DACON (se for o caso); 
 DES; 
 DAPI, VAF-DAMEF, se for o caso 
 Controle de CND Receita Federal e Divida Ativa da União, CND Municipal, CND Estadual; 
 Parcelamento de débitos; 
 Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária. 
 
1.3. Setor Trabalhista 
 
 Admissão e demissão de funcionários, Homologações;  
 Cálculo da folha de pagamento, rescisões, férias e 13º salário; 
 Emissão de contra cheques e envelopes de Pro-Labore; 
 Geração da Gfip; 
 Geração da Gps; 
 Rais, Caged;  
 Controle de CND Previdência Social e FGTS; 
 Realizar toda a Rotina de Pessoal; 
 Parcelamento de débitos; 
 Atender as demais exigências da legislação pertinente. 
 
1.4.  Guias de recolhimento 
  
 I.R.R.F - Imposto de Renda na Fonte das diversas incidências; 
 Pis/Cofins/CSLL Retido na Fonte das diversas incidências; 
 I.R.P.J - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica;  
 C.S.L.L.  - Contribuição Social Sobre o Lucro;  
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 P.I.S. - Programa de Integração Social;  
 COFINS - Contribuição para Financiamento de Seguridade Social;  
 I.C.M.S - Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços;  
 I.S.S – Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza; 
 Outras. 
 
1.5.  Atendimento às Fiscalizações 
 
 Federal - Delegacia da Receita Federal; 
 Estadual - Secretaria da Fazenda Estadual; 
 Municipal – Prefeitura; 
 Previdência Social – INSS; 
 MTE – Trabalhista. 
 
1.6.  SICAP 
 
 Preenchimento, entrega e acompanhamento; 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1.   HONORÁRIOS CONTÁBEIS MENSAIS  
 

2.1.1.  Valor mensal – 1 salário mínimo – R$ 1.100,00 (hum mil reais);  
 
O honorário foi proposto seguindo as condições abaixo: 
 
• Imune/Isenta 

 
• A empresa possui até 15 funcionários; 

 
• Receita Anual até R$ 300.000,00 (quinhentos mil reais) 

 
• Movimentação contábil até 150 lançamentos mensais. 

 
2.1.2. Emitimos Nota Fiscal; 

 
2.1.3. Em dezembro é cobrado o honorário duplicado a título de encerramento de exercício; 

       
Sem mais para o momento, colocamo-nos á vossa disposição para quaisquer esclarecimentos e renovamos nossos votos de 
estima e consideração.           
 
 Atenciosamente, 
 

Thais Cecilian Barros Utsch  
BARROS & UTSCH SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA 

(31) 9414-0507 –  (31) 3047-5232 – (31)2531-5233 
E-mail:thais@barroseutsch.com.br   


























